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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		Com base no Inciso IX Artigo 24 da Lei Orgânica do Município, considerando que este parlamentar atua de acordo com os interesses da municipalidade, sendo, nesse sentido, o elo entre os poderes constituídos, bem como as autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e entidades representativas da sociedade civil; 
Considerando a realização da Audiência Pública na Câmara de Sumaré para debater políticas públicas sobre o autismo no município de Sumaré, contando com ampla participação de pais, familiares e cuidadores de pessoas portadoras de autismo;
Considerando que durante a referida Audiência Pública este parlamentar tomou conhecimento sobre algumas situações vividas por portadores de autismo, bem como vivenciada por pais, familiares e cuidadores de pessoas portadoras de autismo; 
Considerando que os relatos de pais, familiares e cuidadores de pessoas portadoras de autismo realizados durante a referida Audiência Pública evidenciaram dificuldades que podem ser superadas com apoio do poder público municipal;
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de tomar as seguintes providências: 
· Concessão de preferência para agendamento de consultas na rede municipal de saúde para os pais, familiares, responsáveis e/ou acompanhantes de pessoas portadoras de autismo;
· Conceder na rede municipal de saúde acompanhamento psicológico para pais, familiares, responsáveis e/ou cuidadores de pessoas portadoras de autismo;
·  Conceder isenção na tarifa de ônibus para os pais, familiares, responsáveis e/ou cuidadores de pessoas portadoras de autismo e;
· Conceder atendimento específico nas UPAs de Sumaré para portadores de autismo em situação de crise. 

Sala das sessões, 23 de agosto de 2022.
WILLIAN SOUZA
Presidente da Câmara de Sumaré 
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